
CIRCULAR SUSEP No 270, de 13 de outubro de 2004. 
 
 

Altera o Art. 26 da Circular SUSEP no 256, de 16 
de junho de 2004. 

 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, na forma do art. 36, alíneas "b" e “c”, do Decreto-Lei no 73, de 21 de 
novembro de 1966; no uso das atribuições que lhe confere o item 2, alínea "c", da Instrução 
SUSEP no 1, de 20 de março de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP no 
15414.003425/2004-18,  

 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1o Alterar o art. 26 da Circular SUSEP no 256, de 16 de junho de 2004, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26. Das condições contratuais do seguro deverá constar cláusula de 

concorrência de apólices, nos termos apresentados a seguir, facultando-se, tão-somente, a 
alteração da numeração de seus itens e subitens: 

 
1 – CLÁUSULA DE CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

 
1.1– O segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre 

os mesmos bens e contra os mesmos riscos deverá comunicar sua intenção, previamente, por 
escrito, a todas as sociedades seguradoras envolvidas, sob pena de perda de direito. 

 
1.2 – O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de 

responsabilidade civil, cuja indenização esteja sujeita às disposições deste contrato, será 
constituído pela soma das seguintes parcelas: 

 
a) despesas, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a 

ocorrência de danos a terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade; 
 
b) valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em 

julgado e/ou por acordo entre as partes, nesta última hipótese com a anuência expressa das 
sociedades seguradoras envolvidas.    

 
1.3 – De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado 

pelas demais coberturas será constituído pela soma das seguintes parcelas: 
 
a) despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante 

e/ou após a ocorrência do sinistro; 
 
b) valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo 

segurado e/ou por terceiros na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa; 
 
c) danos sofridos pelos bens segurados. 
 
1.4 – A indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese 

alguma, o valor do prejuízo vinculado à cobertura considerada. 
 
1.5 – Na ocorrência de sinistro contemplado por coberturas concorrentes, ou 

seja, que garantam os mesmos interesses contra os mesmos riscos, em apólices distintas, a 
distribuição de responsabilidade entre as sociedades seguradoras envolvidas deverá obedecer às 
seguintes disposições: 



 
I – será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o 

respectivo contrato fosse o único vigente, considerando-se, quando for o caso, franquias, 
participações obrigatórias do segurado, limite máximo de indenização da cobertura e cláusulas de 
rateio; 

 
II – será calculada a “indenização individual ajustada” de cada cobertura, na 

forma abaixo indicada: 
 
a) se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações 

correspondentes às diversas coberturas abrangidas pelo sinistro é maior que seu respectivo limite 
máximo de garantia, a indenização individual de cada cobertura será recalculada, determinando-
se, assim, a respectiva indenização individual ajustada. Para efeito deste recálculo, as indenizações 
individuais ajustadas relativas às coberturas que não apresentem concorrência com outras apólices 
serão as maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos e limites máximos de indenização. 
O valor restante do limite máximo de garantia da apólice será distribuído entre as coberturas 
concorrentes, observados os prejuízos e os limites máximos de indenização destas coberturas.  

 
b) caso contrário, a “indenização individual ajustada” será a indenização 

individual, calculada de acordo com o inciso I deste artigo. 
 
III – será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas 

concorrentes de diferentes apólices, relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o 
inciso II deste artigo; 

 
IV – se a quantia a que se refere o inciso III deste artigo for igual ou inferior ao 

prejuízo vinculado à cobertura concorrente, cada sociedade seguradora envolvida participará com 
a respectiva indenização individual ajustada, assumindo o segurado a responsabilidade pela 
diferença, se houver; 

 
V – se a quantia estabelecida no inciso III for maior que o prejuízo vinculado à 

cobertura concorrente, cada sociedade seguradora envolvida participará com percentual do 
prejuízo correspondente à razão entre a respectiva indenização individual ajustada e a quantia 
estabelecida naquele inciso. 

 
1.6 – A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota 

de participação de cada sociedade seguradora na indenização paga. 
 

1.7 – Salvo disposição em contrário, a sociedade seguradora que tiver 
participado com a maior parte da indenização ficará encarregada de negociar os salvados e 
repassar a quota-parte, relativa ao produto desta negociação, às demais participantes.’ 
 

Incluir ainda, quando couber, a seguinte disposição: 
 
1.8 – Esta cláusula não se aplica às coberturas que garantam morte e/ou 

invalidez.” (NR) 
 
Art. 2o Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
RENÊ GARCIA Jr. 

Superintendente 
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